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Atualmente, podemos dizer que duas são as formas de governos: 

monarquia, onde o rei reina e o povo governa através do 

parlamento, e republica, onde o povo reina e governa por 

intermédio de seus representantes (Presidente, Diretório e 

Gabinete). Três, os regimes de governo: o parlamentar, em que o 

parlamento governa através do Gabinete, porque o rei ou o 

presidente preside e governa, uma ditadura disfarçada, no dizer 

Pedro Moacir; o diretorial em que o Diretório dirige e governa, 

independe mente da confiança do parlamento. Duas, ainda, as 

formas de Estado: Estado simples (Estado Unitário: França, 

Inglaterra, Espanha, Portugal, Uruguai, Bolívia, etc.), e Estado 

composto, compreendendo a União Pessoal (Hanover, de 1714 à 

1838), a União Real (Suécia – Noruega, de 1815 à 1905), a 

Confederação (Suíça, de 1481 à 1788), a Federação (Estados 

Unidos da América do Norte, de 1787 em diante), a Comunidade 

(a Commonwalth, de CHULCHILL). De notar que, no Estado 

Unitário, há centralização política a administrativa, às vezes 

mitigada); no Estado Confederal, que é uma liga de Estados com 

fins políticos, econômicos, ou militares, cada membro conserva a 

sua soberania; no Estado Federal, que é um Estado de Estados. Só 

a União goza da autonomia, porque os membros são 

simplesmente autônomos; no Império, as colônias ou possessões  

não são nem mesmos autônomas, mas os domínios desfrutam de 

plena autonomia (Canadá, antes de o Brasil republicano, à sua 



vez, oferece a classificação  que segue: forma de governo, 

republica; forma de Estado, Federação; regime de governo: 

presidencial; e forma de associação política, democracia. O Brasil 

é uma república, porque todo poder emana do povo. A 

confederação tende para a Federação e o Estado Federal para o 

Estado Unitário. As treze (13) colônias inglesas da América, ao se 

emanciparem, formaram uma Confederação, que logo depois se 

transformou em Federação, os atuais Estados Unidos da América 

do Norte. A Suíça e a Alemanha (German Confederation, 1815-

66, union of 39 German states created by the Congresso of vienna 

to replace the old HOLY ROMAN EMPIRE. It comprised 35 

monarchies and 4 fre citie. It was little more than a loose union 

for the purpose of mutual defense, with its main organ a central 

diet under the presidency of Austria. The confederation was 

dominated by the strong influence of Austria and Prussia. The 

Austro-Prussian War (1866) destroyed the confederation, and the 

North German Confederation that replaced it was under the sole 

leadership of Prussia) igualmente, passaram de Confederação a 

Federação. Atualmente não existe nenhuma Confederação 

organizada. O império Inglês poderia merecer essa classificação, 

mas sua organização é de tal modo complexa, que pode ser 

considerado também uma Federação. O sistema diretorial ou de 

Diretório é o da Suíça. O país helvético é o resultado da 

confederação o de vários cantões que formaram o atual Estado 

federativo. Em 1815, a Suíça contava 22 cantões, com governo 

conservador e uma maioria protestante. O poder executivo na 

Suíça é exercido por um Conselho Federal. 


